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2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL EPE N° 02, DE 07 DE JUNHO DE 2024 

 
A Empresa de Pesquisa Energética – EPE, no uso de suas atribuições, nos termos estabelecidos no subitem 
15.10 do Edital nº 02/2024 de 07.06.2024, torna pública a 2ª Retificação do Edital de abertura, cujas 
alterações estão a seguir elencadas: 
 

1. No item 2.8, onde se lê: 
 
As vagas oferecidas no certame são para lotação no Escritório Central ou na Sede da EMPRESA DE 
PESQUISA ENERGÉTICA - EPE, localizado na cidade do Rio de Janeiro/RJ e em Brasília/DF, 
respectivamente, a critério da conveniência e oportunidade da Diretoria Executiva da EPE. 
 
Leia-se: 
 
As vagas oferecidas no certame são para lotação no Escritório Central da EPE, localizado na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ. A classificação obtida pelo candidato aprovado no concurso não gera o direito a 
escolher o local de exercício do cargo, ficando a lotação, tanto no escritório central no Rio de 
Janeiro/RJ, como na Sede, em Brasília/DF, condicionadas ao interesse e à conveniência da 
Administração. 

 
2. No item 5, fica incluído: 

 
5.3.1 Para o cargo de Analista de Gestão Corporativa – Área de atuação: Tecnologia da Informação 
Perfil 3 – Ciências de dados fica reaberto o prazo para solicitação de isenção da taxa de inscrição, no 
período entre as 16h do dia 19 de junho de 2024 e 16h do dia 21 de junho de 2024. 
 

3. No item 5.10, onde se lê: 
 
5.10 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no 
dia 26 de junho de 2024, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/epe24, 
sendo de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo. 
 
Leia-se: 
 
5.10 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no 
dia 28 de junho de 2024, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/epe24, 
sendo de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo. 
 
 

4. No Anexo I, onde se lê:  
 
CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CORPORATIVA – ÁREA DE ATUAÇÃO: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
PERFIL 3 - CIÊNCIA DE DADOS  
Formação: graduação de nível superior em: Engenharia, Matemática, Estatística, Economia, Ciência 
de Dados ou na área de Tecnologia da Informação, em curso reconhecido pelo MEC, Secretarias ou 
Conselhos Estaduais de Educação.  
Requisito: registro no Conselho de Classe correspondente, se houver.  
 

 Leia-se: 
 

CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CORPORATIVA – ÁREA DE ATUAÇÃO: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
PERFIL 3 - CIÊNCIA DE DADOS  
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Formação: graduação de nível superior em: Engenharia, Matemática, Estatística, Economia, Física, 
Ciência de Dados ou na área de Tecnologia da Informação, em curso reconhecido pelo MEC, 
Secretarias ou Conselhos Estaduais de Educação.  
Requisito: registro no Conselho de Classe correspondente, se houver. 

 
PERMANECEM INALTERADOS os demais itens, subitens, alíneas e anexos do Edital. 
 
Rio de Janeiro, 18 de junho de 2024. 

Thiago Guilherme Ferreira Prado 
Presidente da Empresa de Pesquisa Energética 


